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QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 

Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 

 

BOLETIM GERAL 
 

 

POLICIAIS DO 17ºBPM DEBELAM PONTO DE TRÁFICO DE DROGAS NO 

BAIRRO DO FOSFATO 

 

 

 
 

 

Na segunda-feira (16), policiais apreenderam grande quantidade de drogas quando 

realizavam rondas com abordagens no Bairro do Fosfato. O local é uma área conhecida como ponto 

de tráfico de drogas.  

Foi visualizado quatro elementos fazendo a venda de drogas, que ao avistarem o 

policiamento empreenderam fuga. Em seguida houve uma perseguição com êxito, onde foi 

capturado, um menor de nome de 16 anos e com ele foi apreendido: 224 Big Big de maconhas; 70 

pedras de crack; R$ 36,00 reais; um relógio e um celular. 

Ocorrência encaminhada para a delegacia de Abreu e Lima. 
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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 
 
 

1ª P A R T E 
 

 

I – Serviços Diários  
   
Para o dia 20 (SEXTA-FEIRA)  

 

  COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Ten-Cel PM Diniz     1º BPM 
 

Fone: 99488-5837 
 

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – Subten PM E. Gomes   DGP 
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 

Para o dia 21 (SÁBADO)  
 

  COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Brito      BPRp 
 

Fone: 98628-8511 
 

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – Ten PM Dias     DGP 
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 

Para o dia 22 (DOMINGO)  

 
  COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Gilmar      11º BPM 

 

Fone: 99376-1088 
 

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – Subten PM Melo     DPO 
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução 
 

1.0.0.    TRANSCRIÇÃO DE PORTARIA 
 

1.1.0.    Da Secretaria de Defesa Social  

 

Nº 1645, de 17/05/2016 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo inciso I, 

do artigo 42, da Constituição do Estado, artigos 1º e 2º do Anexo I do Decreto nº 34.479, de 29 de 

Dezembro de 2009 e o Decreto 28.486, de 17 de Outubro de 2005,  
 

R E S O L V E:  
 

Matricular no Curso de Condutor de Veículo de Emergência com habilitação para viaturas, a 

contar de 1º de abril de 2016 e término em 11 de Abril de 2016, sob a supervisão do Campus de Ensino 

Metropolitano I (CEMET I), da Academia Integrada de Defesa Social – ACIDES, regulado através da 

Nota de Instrução 002/2016 - Corregedoria Geral da SDS, publicada no BG/SDS nº 058, de 31 de 

Março de 2016, os seguintes servidores:  
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(Transcrita do BG SDS nº 090, de 18 MAI 2016) 

 
2.0.0.    CURSO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS DA ADMINISTRAÇÃO - (CFOA)  

 
2.1.0.    Convocação para o TAF (Determinação Judicial) 

 
Convoco os Policiais Militares abaixo relacionados considerados APTOS pela JMS 

conforme ofício n° 0383/16-JMS, de 19MAI16, a comparecerem ao CVIP (ANTIGO CEFD) Sexta-

feira, dia 20 de Maio de 2016, às 7:30, a fim de realizarem o Teste de Aptidão Física (TAF) de caráter 

avaliatório, em virtude de decisões judiciais prolatadas através das ações ordinárias nº 0021453-

83.2012.8.17.0001 e nº 0013571-41.2010.8.17.0001, oriundos da Oitava e Sétima Varas da Fazenda 

Pública da Capital, respectivamente: 

 
GRAD MAT NOME OME 

ST PM 24431-7 MARIA JOSÉ DE SOUZA SDS 

1º SGT 921114-4 CARLOS ELVIS DO NASCIMENTO 14º BPM 

2º SGT 31060-3 ADEILTON JOSÉ DE SOUZA 14º BPM 

                      (Nota nº 021/2016/SRSEL) 
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3.0.0.   CURSO DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS/ANTIGUIDADE 
 

3.1.0.    Apresentação ao CEMET I / Decisão Judicial 
 

Os Policiais Militares, abaixo relacionados, obtiveram na justiça, o direito de serem 

apresentados para início do CFS (Curso de Formação de Sargentos) da PMPE, pelo critério de 

Antiguidade. Os Comandantes de suas unidades, deverão apresentá-los no CEMET-I (Antigo CFAP), 

dia 23MAI16, as 07:00, em cumprimento à Decisão Judicial, conforme SIC/Contencioso nº 189/16-

DEAJA, de 12ABR16; SIC/Contencioso nº 242/16-DEAJA, de 05MAI16; SIC/Contencioso 250/16-

DEAJA, de 10MAI16: 

MAT. NOME OME PROCESSO 

920814-3 LUIZ ROBERTO SILVA DE ALBUQUERQUE 

10º BPM 

 

0000120-

58.2016.8.17.1190 

920818-6 CARLITO JOSÉ DE SOUZA 

30371-2 ELIAS COSMO DA SILVA 

950226-2 MOISÉS LUIZ DE SOUZA SILVA 

920801-1 SANDOVAL XAVIER DA SILVA 

980558-3 SIL DA SILVA REIS 

31924-4 SEBASTIÃO ANTÔNIO DA SILVA FILHO 9º BPM 
0000688-

27.2015.8.17.0150 

32173-7 ROGÉRIO ALVES DE OLIVEIRA BPChoque 
0016741-

59.2015.8.17.2001 
  

A OME deverá informar por meio de ofício à DEIP/SRSEL, se o candidato sob o seu 

comando, atende as “Condições Essenciais” constantes na Portaria nº 197 de 26ABR16, publicada no 

Boletim Geral nº 075 de 26ABR16, até o dia 23 de Maio de 2016. (Nota nº 019/DEIP/SRSEL). 
 

 

4.0.0.    CURSO DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS/ PROCESSO SELETIVO 
 

4.1.0.    Apresentação no CEMET I / Decisão Judicial 
 

Os Policiais Militares, abaixo relacionados, obtiveram na justiça, o direito de serem 

apresentados para início aos preparativos do CFS (Curso de Formação de Sargentos) da PMPE, 

Processo Seletivo. O Comandante de sua unidade, deverá apresentá-lo no CEMET-I, dia 23MAI16, as 

07:00, em cumprimento à Decisão Judicial, conforme Ofício nº 297/16-GICAP/GGAIIC/SDS, de 

06MAI16; SIC/Contencioso nº 260/16-DEAJA, de 18MAI16: 

 

MAT. NOME OME PROCESSO 

106559-9 ANDERSON GENIL DE SANTANA 

BPCHOQUE 
0000590-

74.2015.8.17.0980 

104308-0 FLÁVIO CARDOSO BARBOSA DE OLIVEIRA 

104528-8 JANHALLS GOMES DE SOUZA 

104810-4 ROSILDO COELHO DE OLIVEIRA JUNIOR 
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104634-9 SALATIEL SOARES DE BARROS 

4º BPM 
0000807-

60.2015.8.17.0320 

107008-8 DAVI SANTOS NATIVIDADE 

103265-8 JOSÉ CÍCERO DA SILVA 

105539-9 RONALDO LUÍS DA SILVA FERREIRA 
  

A OME deverá informar por meio de ofício à DEIP/SRSEL, se o candidato sob o seu 

comando, atende as “Condições Essenciais” constantes no item 1.3 da Portaria SDS nº 033/2010, até o 

dia 23 de Maio de 2016. (Nota nº 020/DEIP/SRSEL). 
 

 

5.0.0.   CURSO DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS PM - 2016 – 1ª TURMA 
 

5.1.0.    Solenidade Militar de Conclusão - Programação 
 

Realizar-se-á conforme abaixo discriminado, a solenidade militar de conclusão do Curso de 

Formação de Sargentos PM - 2016 - 1ª turma: 

Local: 1) Local: Teatro Guararapes – Centro de Convenções de Olinda 

            2) Data-hora: 23 de maio de 2016 (Segunda-feira), às 09h 

Comparecimento: Comandantes, Chefes e Diretores acompanhados de um Oficial, cuja 

OME tenha aluno da referida turma, concluinte do CFS 

Demais Autoridades, Instrutores do CFS / 2016 – 1ª Turma e Militares 

Estaduais ficam convidados para a solenidade 

Uniforme: Oficiais, Subtenentes e Sargentos:“3º “B” 

Concluintes: 3º “B” 

Cabos, Soldados: 4º “A” 

Civis - Traje: Esporte Fino. (Nota nº 068/2016). 
 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.    TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO 
 

Foi encaminhado para este Comando Geral o seguinte Ofício: 
 

“Ministério das Mulheres, da Igualdade Racial, da Juventude e dos Direitos Humanos. Ofício 

nº 4604/2016/SEI/MNPCT/CNPCT/DDDH/SNPDDH. Brasília, 19 ABR 2016. A Vossa Senhoria o 

Senhor – Alessandro Carvalho – Secretaria da Defesa Social. Assunto: Apresentação do Mecanismo 

Nacional de Prevenção a combate a Tortura e visita ao Estado do Pernambuco. Referência: Caso 

responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 00005.207671/2016-25. O Estado brasileiro 

através do Decreto nº 40, de 15 FEV 1991, promulgou a Convenção contra a Tortura e outros 

Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes (CAT), de 10 DEZ 1984, a fim de impedir a 

prática da tortura em qualquer território sob sua jurisdição. Em 19 ABR 2007, a República Federativa 

do Brasil ratificou e, por meio do Decreto nº 6.085, de 19 ABR 2007, promulgou o Protocolo 

Facultativo à convenção contra a Tortura e outros Tratamentos ou Penais Cruéis, Desumanos ou 

Degradantes (OPCAT), reafirmando que tais práticas são proibidas e constituem grave violação aos 

direitos humanos. No ano de 2013, o Brasil aprovou a Lei nº 12.847/13 que institui o Sistema nacional 

de Prevenção e Combate à Tortura (SNPCT), criou o Comitê Nacional de Prevenção e Combate a 

Tortura (CNPCT) e o Mecanismo Nacional de Prevenção tem como função precípua a prevenção e o 

combate à tortura a partir de visitas regulares previstas em planejamento anual, de recomendações 

propostas aos órgãos competentes e de notas técnicas sobre assuntos relativos à prevenção e combate a  
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tortura. A demais, os membros do MNPCT são autônomos e têm independência de posições e opiniões 

no exercício de suas funções. Nessa linha, são assegurados aos membros do Mecanismo Nacional: a) 

acesso a todos os locais de privação de liberdade públicos ou privados, assim como a todas as 

instalações e equipamentos destes estabelecimentos; b) acesso a todas as informações e registros 

relativos ao número, à identidade, às condições e ao tratamento conferido às pessoas privadas de 

liberdade; c) o cesso ao número de unidades de privação de liberdade ou execução  de pena privativa de 

liberdade e a respectiva lotação e localização de cada uma; d) a possibilidade de entrevistar pessoas 

privadas de liberdade ou qualquer outra pessoa que possa fornecer informações relevantes, 

reservadamente e sem testemunhas, em local que garanta a segurança e o  sigilo necessário; e) a escolha 

dos locais a visitar e das pessoas a serem entrevistadas, com a possibilidade, inclusive, de fazer registros 

por meio da utilização de recursos audiovisuais, respeitada a intimidade das pessoas envolvidas; f) a 

possibilidade   de   solicitar  a  realização  de  perícias oficiais. Ainda, pode convidar especialistas para a 

realização de visitas conjuntas. Neste ensejo, gostaríamos de avisar que os membros do mecanismo 

Nacional irão a Pernambuco entre os dias 30 de maio e 03 de junho de 2016 para visitar 

estabelecimentos de privação de liberdade estaduais, bem como para estabelecer diálogo com atores do 

poder público e da sociedade civil local. Poderíamos, por gentileza, que o(a) senhor(a) encaminhasse tal 

informação a órgãos, departamentos e setores sob a sua coordenação e responsabilidade. Sem mais para 

o momento, colocamo-nos à disposição para informações no telefone (61) 2027-3782 e pelo correio 

eletrônico mnpct@sdh.gov.br. Documento assinado eletronicamente por Thais Lemos Duarte, 

Coordenadora-Geral, em 26 ABR 2016, às 09:06.” 

 

Este Comando Geral recebeu o seguinte Ofício: 

 

“Associação dos Servidores da Polícia Federal – Pernambuco – Brasil. Ofício nº 053/2016 – 

ANSEF/PE. Recife, 27 ABR 2016. A Sua Senhoria o Senhor Cel PM Carlos Alberto D’Alburquerque 

Maranhão Filho – Comandante Geral PMPE. Assunto: Agradecimentos. Senhor Comandante: A 

ANSEF/PE – Associação dos Servidores da Polícia Federal em Pernambuco, entidade sem fins 

lucrativos, vem respeitosamente agradecer a V.Sa., o apoio dado no 1º Passeio Ciclístico dos Fortes pela 

autorização na colocação do logo da Polícia Militar em Banners e camisas do Evento que aconteceu no 

dia 24 ABR 2016, em comemoração ao Dia do Policial, que teve como principal objetivo à integração 

dos Servidores da Polícia Federal, PRF, SDS e aos demais órgãos Operativos, familiares e sociedade em 

geral, levando a pratica de exercícios físicos para melhoria da qualidade de vida. Agradecemos sua 

honrosa atenção, reiteramos nossos cumprimentos a V.Sa., Atenciosamente, João Evangelista dos Santos 

– Presidente em Exercício – ANSEF/PE.” 

 

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL 

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou no dia 18 MAI 2016, os seguintes atos: 

 

Nº 1712 - Designar, tendo em vista o disposto nos artigos 3º e 6º do Anexo I do Decreto nº 

38.447, de 23 de julho de 2012, para compor o Conselho Fiscal do Departamento Estadual de Trânsito 

de Pernambuco – DETRAN, como representantes da Polícia Militar de Pernambuco, JOSÉ MAURÍCIO 

TAVARES FILHO, na qualidade de titular, em substituição a HÉLIDA FÁTIMA BIONE DE 

FIGUEIREDO, e DARLAN BARTOLOMEU DA SILVA, na qualidade de suplente, em substituição a 

LAELSON BARBOSA DE AGUIAR. 

 

Nº 1714 - Promover ao Posto de Coronel PM, quando de sua transferência para inatividade, a 

Tenente-Coronel PM EVA CRISTINA MELCOP DE CASTRO DANTAS, matrícula nº 1.910-0, nos 

termos do artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de julho de 2004.  

mailto:mnpct@sdh.gov.br
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Nº 1715 - Promover ao Posto de Tenente-Coronel PM, quando de sua transferência para 

inatividade, o Major PM SAMUEL JOSÉ DA HORA, matrícula nº 2.047-8, nos termos do artigo 21 da 

Lei Complementar nº 59, de 05 de julho de 2004.  
 

Nº 1716 - Promover ao Posto de Tenente-Coronel PM, quando de sua transferência para 

inatividade, a Major PM ANA PAULA MONTEIRO PEREIRA, matrícula nº 22.743-9, nos termos do 

artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de julho de 2004.  
 

Nº 1717 - Promover ao Posto de Tenente-Coronel PM, quando de sua transferência para 

inatividade, o Major PM EDESIO FELIX DA HORA, matrícula nº 23.467-2, nos termos do artigo 21 da 

Lei Complementar nº 59, de 05 de julho de 2004.  
 

Nº 1718 - Promover ao Posto de Tenente-Coronel PM, quando de sua transferência para 

inatividade, o Major PM JONAS ALVES GALVÃO, matrícula nº 25.714-1, nos termos do artigo 21 da 

Lei Complementar nº 59, de 05 de julho de 2004.  
 

Nº 1719 - Promover ao Posto de 2º Tenente PM, quando de sua transferência para 

inatividade, o Subtenente PM JONAS ARTUR DE MORAIS, matrícula nº 23.595-4, nos termos do 

artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de julho de 2004. 
 

(Transcritos do DOE nº 091, de 19 MAI 2016) 
 

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS  

 

3.1.0.   Da Secretaria de Administração e da Secretaria de Defesa Social 
 

SAD/SDS Nº 58, de 18 MAI 2016 
 

O Secretário de Administração e o Secretário de Defesa Social resolvem homologar o 

resultado final do concurso público regido pela Portaria Conjunta SAD/SDS Nº 101, de 31 de agosto de 

2009, que visa ao preenchimento de vagas de Soldado da Polícia Militar existentes no Quadro Próprio 

de Pessoal da Polícia Militar de Pernambuco da Secretaria de Defesa Social, conforme determinações 

judiciais e Anexo Único abaixo:  
 

MILTON COELHO DA SILVA NETO  

Secretário de Administração  
 

ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO DE MATTOS  

Secretário de Defesa Social 
 

 
 

(Transcrita do DOE nº 091, de 19 MAI 2016) 
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4.0.0.    TRANSCRIÇÃO DE DESPACHO HOMOLOGATÓRIO  
 

4.1.0.   Da Secretaria Executiva de Pessoal e Relações Institucionais da Secretaria de 

Administração de Pernambuco 
 

Nº 83, de 18 MAI 2016 
 

A Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais da Secretaria de Administração 

De Pernambuco, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de 16 

de abril de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 17 de abril de 2014,  
 

R E S O L V E: 
 

1) Homologar, com amparo legal no artigo 1º, § 4º, da Lei nº 15.025, de 20 de junho de 

2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 8 de outubro de 2013, bem como no artigo 3º, inciso IV, 

alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 8 de novembro de 2013, o inteiro teor da decisão exarada no 

Processo SIGEPE nº 5718984-6/2015, devidamente publicada no Boletim Interno às fls.29, acerca da 

concessão de indenização por invalidez permanente parcial por acidente fora de serviço ao militar 

GENIVAL TOMAZ DE ALMEIDA, 2º Sargento RRPM, matrícula nº 7716-0, ocorrido em 08 de julho 

de 2014; e  
 

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso I e § 1º, da Lei nº 15.025, de 2013, o pagamento 

da indenização ao mencionado policial militar.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 84, de 18 MAI 2016 
 

A Secretária Executiva De Pessoal E Relações Institucionais Da Secretaria De Administração 

De Pernambuco, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de 16 

de abril de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 17 de abril de 2014,  
 

R E S O L V E: 
 

1) Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20 de 

junho de 2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08 de outubro de 2013, bem como no artigo 3º, 

inciso IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 8 de novembro de 2013, o inteiro teor da decisão exarada 

no Processo SIGEPE nº 5716528-7/2015, publicada no Boletim Interno às fls.14, acerca da concessão 

de indenização em decorrência da morte natural do ex-militar ANTONIO RODRIGUES LIMA FILHO, 

Cabo PM Reformado, matrícula nº 610837-7, ocorrida em 03 de agosto de 2015; e  
 

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, bem 

como da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 15, de 13 de fevereiro de 2014, publicada no Diário Oficial do 

Estado de 14 de fevereiro de 2014, o pagamento da indenização à dependente previdenciária habilitada 

do referido militar: JOSINEIDE GOMES DA SILVA RODRIGUES, viúva. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 85, de 18 MAI 2016 
 

A Secretária Executiva De Pessoal E Relações Institucionais Da Secretaria De Administração 

De Pernambuco, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de 16 

de abril de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 17 de abril de 2014,  
 

R E S O L V E: 
 

1) Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20 de 

junho de 2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08 de outubro de 2013, bem como no artigo 3º,  
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inciso IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 8 de novembro de 2013, o inteiro teor da decisão exarada 

no Processo SIGEPE nº 5717041-7/2015, publicada no Boletim Interno às fls.26, acerca da concessão 

de indenização em decorrência da morte natural do ex-militar FERNANDO MARINHO DE LIMA, 3º 

Sargento RRPM, matrícula nº 15684-1, ocorrida em 08 de junho de 2015; e  
 

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, bem como art. 6º, da Lei nº 15.025, 

de 2013, e, da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 15, de 13 de fevereiro de 2014, publicada no Diário 

Oficial do Estado, de 14 de fevereiro de 2014, o pagamento da indenização, em cotas partes iguais, aos 

dependentes previdenciários do referido militar: EUGÊNIA ALVES DA SILVA MARINHO, viúva; 

PAULO GABRIEL MARINHO DE LIMA, filho; e PAULO HENRIQUE MARINHO DE LIMA, filho.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 86, de 18 MAI 2016 
 

A Secretária Executiva De Pessoal E Relações Institucionais Da Secretaria De Administração 

De Pernambuco, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de 16 

de abril de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 17 de abril de 2014,  

 

R E S O L V E: 
 

1) Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20 de 

junho de 2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08 de outubro de 2013, bem como no artigo 3º, 

inciso IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 8 de novembro de 2013, o inteiro teor da decisão exarada 

no Processo SIGEPE nº 5779616-5/2015, publicada no Boletim Interno às fls.11, acerca da concessão 

de indenização em decorrência da morte natural do ex-militar JOSÉ QUINTINO DOS SANTOS NETO, 

3º Sargento PM Reformado, matrícula nº 13342-6, ocorrida em 18 de outubro de 2015; e  
 

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, bem 

como da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 15, de 13 de fevereiro de 2014, publicada no Diário Oficial do 

Estado de 14 de fevereiro de 2014, o pagamento da indenização à dependente previdenciária habilitada 

do referido militar: MARLENE CAMPOS DA SILVA SANTOS, viúva.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 87, de 18 MAI 2016 
 

A Secretária Executiva De Pessoal E Relações Institucionais Da Secretaria De Administração 

De Pernambuco, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de 16 

de abril de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 17 de abril de 2014,  
 

R E S O L V E: 
 

1) Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20 de 

junho de 2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08 de outubro de 2013, bem como no artigo 3º, 

inciso IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 8 de novembro de 2013, o inteiro teor da decisão exarada 

no Processo SIGEPE nº 5739363-0/2015, devidamente publicada no Boletim Interno, conforme fls.29, 

acerca da concessão de indenização em decorrência da morte natural do ex-militar REGINALDO 

FAUSTINO DA SILVA, Cabo PM Reformado, matrícula nº 602.386-0, ocorrida em 23 de agosto de 

2014; e  

 

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, e, art. 6º, da Lei nº 15.025, de 

2013, bem como da Portaria Conjunta SAD/ SDS nº 15, de 13 de fevereiro de 2014, publicada no Diário 

Oficial  do  Estado  de  14  de  fevereiro  de  2014,  o  pagamento  da  indenização,  no montante de 50%  
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(cinquenta por cento), à dependente previdenciária do referido militar: SANDRA BARBOSA DOS 

SANTOS, companheira, considerando que já foi autorizado o pagamento à outra dependente 

previdenciária habilitada, nos termos do Despacho Homologatório nº 262, publicado no Diário Oficial 

do Estado de Pernambuco de 16/09/2015. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 88, de 18 MAI 2016 

 

A Secretária Executiva De Pessoal E Relações Institucionais Da Secretaria De Administração 

De Pernambuco, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de 16 

de abril de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 17 de abril de 2014,  

 

R E S O L V E: 

 

1) Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20 de 

junho de 2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08 de outubro de 2013, bem como no artigo 3º, 

inciso IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 8 de novembro de 2013, o inteiro teor da decisão exarada 

no Processo SIGEPE nº 5760621-0/2015, publicada no Boletim Interno às fls.09, acerca da concessão 

de indenização em decorrência da morte natural do ex-militar GERALDO DE SOUSA LIMA, 2º 

Tenente RRPM, matrícula nº 15044-4, ocorrida em 22 de setembro de 2015; e  

 

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, bem 

como da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 15, de 13 de fevereiro de 2014, publicada no Diário Oficial do 

Estado de 14 de fevereiro de 2014, o pagamento da indenização à dependente previdenciária habilitada 

do referido militar: RAQUEL ELIAS DE SOUSA LIMA, viúva.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 89, de 18 MAI 2016 

 

A Secretária Executiva De Pessoal E Relações Institucionais Da Secretaria De Administração 

De Pernambuco, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de 16 

de abril de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 17 de abril de 2014,  

 

R E S O L V E: 

 

1) Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20 de 

junho de 2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08 de outubro de 2013, bem como no artigo 3º, 

inciso IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 8 de novembro de 2013, o inteiro teor da decisão exarada 

no Processo SIGEPE nº 5749366-4/2015, publicada no Boletim Interno às fls.15, acerca da concessão 

de indenização em decorrência da morte natural do ex-militar JOSÉ APARECIDO DO AMARAL, 3º 

Sargento RRPM, matrícula nº 14590-4, ocorrida em 06 de setembro de 2015; e  

 

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, bem 

como da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 15, de 13 de fevereiro de 2014, publicada no Diário Oficial do 

Estado de 14 de fevereiro de 2014, o pagamento da indenização à dependente previdenciária habilitada 

do referido militar: MARIA IVONE MEDEIROS DO AMARAL, credora de alimentos.  
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Nº 90, de 18 MAI 2016 

 

A Secretária Executiva De Pessoal E Relações Institucionais Da Secretaria De Administração 

De Pernambuco, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de 16 

de abril de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 17 de abril de 2014,  

 

R E S O L V E: 

 

1) Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20 de 

junho de 2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08 de outubro de 2013, bem como no artigo 3º, 

inciso IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 8 de novembro de 2013, o inteiro teor da decisão exarada 

no Processo SIGEPE nº 5752996-7/2015, publicada no Boletim Interno às fls.09, acerca da concessão 

de indenização em decorrência da morte natural do ex-militar JALDEIR DE ARAÚJO ALVES, 3º 

Sargento RRPM, matrícula nº 13938-6, ocorrida em 31 de maio de 2015; e  

 

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, bem 

como da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 15, de 13 de fevereiro de 2014, publicada no Diário Oficial do 

Estado de 14 de fevereiro de 2014, o pagamento da indenização à dependente previdenciária habilitada 

do referido militar: ADRIANA GUILHERME ALVES, viúva.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 91, de 18 MAI 2016 

 

A Secretária Executiva De Pessoal E Relações Institucionais Da Secretaria De Administração 

De Pernambuco, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de 16 

de abril de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 17 de abril de 2014,  

 

R E S O L V E: 

 

1) Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20 de 

junho de 2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08 de outubro de 2013, bem como no artigo 3º, 

inciso IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 8 de novembro de 2013, o inteiro teor da decisão exarada 

no Processo SIGEPE nº 5766400-1/2015, publicada no Boletim Interno às fls.09, acerca da concessão 

de indenização em decorrência da morte natural do ex-militar DANILO FERREIRA DE SOUZA, 3º 

Sargento RRPM, matrícula nº 611862-3, ocorrida em 08 de outubro de 2015; e  

 

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, bem 

como da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 15, de 13 de fevereiro de 2014, publicada no Diário Oficial do 

Estado de 14 de fevereiro de 2014, o pagamento da indenização à dependente previdenciária habilitada 

do referido militar: ANTONIA ALEXANDRE DOS SANTOS DE SOUZA, viúva.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 92, de 18 MAI 2016 

 

A Secretária Executiva De Pessoal E Relações Institucionais Da Secretaria De Administração 

De Pernambuco, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de 16 

de abril de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 17 de abril de 2014,  
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R E S O L V E: 
 

1) Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20 de 

junho de 2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08 de outubro de 2013, bem como no artigo 3º, 

inciso IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 8 de novembro de 2013, o inteiro teor da decisão exarada 

no Processo SIGEPE nº 5762767-4/2015, publicada no Boletim Interno às fls.12, acerca da concessão 

de indenização em decorrência da morte natural do ex-militar JAIME GREGÓRIO DA SILVA, Cabo 

RRPM, matrícula nº 600953-0, ocorrida em 12 de julho de 2015; e  
 

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, bem 

como da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 15, de 13 de fevereiro de 2014, publicada no Diário Oficial do 

Estado de 14 de fevereiro de 2014, o pagamento da indenização à dependente previdenciária habilitada 

do referido militar: IRACEMA AMÉLIA SOUZA DA SILVA, viúva. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 93, de 18 MAI 2016 
 

A Secretária Executiva De Pessoal E Relações Institucionais Da Secretaria De Administração 

De Pernambuco, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de 16 

de abril de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 17 de abril de 2014,  
 

R E S O L V E: 
 

1) Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20 de 

junho de 2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08 de outubro de 2013, bem como no artigo 3º, 

inciso IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 8 de novembro de 2013, o inteiro teor da decisão exarada 

no Processo SIGEPE nº 5771268-0/2015, publicada no Boletim Interno às fls.11, acerca da concessão 

de indenização em decorrência da morte natural do ex-militar JOSÉ CAVALCANTI DA COSTA, 1º 

Sargento RRPM, matrícula nº 606359-4, ocorrida em 31 de outubro de 2015; e  

 

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, bem 

como da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 15, de 13 de fevereiro de 2014, publicada no Diário Oficial do 

Estado de 14 de fevereiro de 2014, o pagamento da indenização à dependente previdenciária habilitada 

do referido militar: DALVA MARIA DA SILVA CAVALCANTI, viúva.  

 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 94, de 18 MAI 2016 
 

A Secretária Executiva De Pessoal E Relações Institucionais Da Secretaria De Administração 

De Pernambuco, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de 16 

de abril de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 17 de abril de 2014,  

 

R E S O L V E: 

 

1) Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20 de 

junho de 2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08 de outubro de 2013, bem como no artigo 3º, 

inciso IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 8 de novembro de 2013, o inteiro teor da decisão exarada 

no Processo SIGEPE nº 5759996-5/2015, publicada no Boletim Interno às fls.09, acerca da concessão 

de indenização em decorrência da morte natural do ex-militar GERALDO DUARTE DE MORAIS, 2º 

Sargento RRPM, matrícula nº 600776-7, ocorrida em 14 de setembro de 2015; e  
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2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, bem 

como da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 15, de 13 de fevereiro de 2014, publicada no Diário Oficial do 

Estado de 14 de fevereiro de 2014, o pagamento da indenização à dependente previdenciária habilitada 

do referido militar: LUZINETE VIEIRA DE MORAIS, viúva. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 95, de 18 MAI 2016 

 

A Secretária Executiva De Pessoal E Relações Institucionais Da Secretaria De Administração 

De Pernambuco, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de 16 

de abril de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 17 de abril de 2014,  

 

R E S O L V E: 

 

1) Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20 de 

junho de 2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08 de outubro de 2013, bem como no artigo 3º, 

inciso IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 8 de novembro de 2013, o inteiro teor da decisão exarada 

no Processo SIGEPE nº 5750167-4/2015, publicada no Boletim Interno às fls.09, acerca da concessão 

de indenização em decorrência da morte natural do ex-militar JOSÉ MARTINS DOS SANTOS, 3º 

Sargento RRPM, matrícula nº 610823-7, ocorrida em 17 de julho de 2015; e  

 

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, bem 

como da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 15, de 13 de fevereiro de 2014, publicada no Diário Oficial do 

Estado de 14 de fevereiro de 2014, o pagamento da indenização à dependente previdenciária habilitada 

do referido militar: MARIA APARECIDA MIRON FERREIRA DOS SANTOS, viúva.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 96, de 18 MAI 2016 

 

A Secretária Executiva De Pessoal E Relações Institucionais Da Secretaria De Administração 

De Pernambuco, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de 16 

de abril de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 17 de abril de 2014,  

 

R E S O L V E: 

 

1) Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20 de 

junho de 2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08 de outubro de 2013, bem como no artigo 3º, 

inciso IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 8 de novembro de 2013, o inteiro teor da decisão exarada 

no Processo SIGEPE nº 5766502-4/2015, publicada no Boletim Interno às fls.11, acerca da concessão 

de indenização em decorrência da morte natural do ex-militar JOÃO BERTOLDO PEREIRA, 3º 

Sargento RRPM, matrícula nº 9595-8, ocorrida em 04 de agosto de 2015; e  

 

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, bem 

como da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 15, de 13 de fevereiro de 2014, publicada no Diário Oficial do 

Estado de 14 de fevereiro de 2014, o pagamento da indenização à dependente previdenciária habilitada 

do referido militar: IVONETE SABINO PEREIRA, viúva.  
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Nº 97, de 18 MAI 2016 

 

A Secretária Executiva De Pessoal E Relações Institucionais Da Secretaria De Administração 

De Pernambuco, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de 16 

de abril de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 17 de abril de 2014,  

 

R E S O L V E: 

 

1) Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20 de 

junho de 2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08 de outubro de 2013, bem como no artigo 3º, 

inciso IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 8 de novembro de 2013, o inteiro teor da decisão exarada 

no Processo SIGEPE nº 5757068-2/2015, publicada no Boletim Interno às fls.12, acerca da concessão 

de indenização em decorrência da morte natural do ex-militar ELIZEU DE SÁ NETO, Capitão RRPM, 

matrícula nº 3209-3, ocorrida em 13 de agosto de 2015; e  

 

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, bem 

como da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 15, de 13 de fevereiro de 2014, publicada no Diário Oficial do 

Estado de 14 de fevereiro de 2014, o pagamento da indenização à dependente previdenciária habilitada 

do referido militar: LUIZA VIEIRA DE SÁ, viúva.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 98, de 18 MAI 2016 

 

A Secretária Executiva De Pessoal E Relações Institucionais Da Secretaria De Administração 

De Pernambuco, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de 16 

de abril de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 17 de abril de 2014,  

 

R E S O L V E: 

 

1) Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20 de 

junho de 2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08 de outubro de 2013, bem como no artigo 3º, 

inciso IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 8 de novembro de 2013, o inteiro teor da decisão exarada 

no Processo SIGEPE nº 5748467-5/2015, publicada no Boletim Interno às fls.17, acerca da concessão 

de indenização em decorrência da morte natural do ex-militar JOSÉ FRANCISCO DOS SANTOS 

FILHO, Cabo RRPM, matrícula nº 602389-4, ocorrida em 01 de agosto de 2015; e  

 

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, bem 

como da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 15, de 13 de fevereiro de 2014, publicada no Diário Oficial do 

Estado de 14 de fevereiro de 2014, o pagamento da indenização à dependente previdenciária habilitada 

do referido militar: JOSEFA MARIA DOS SANTOS, viúva. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 99, de 18 MAI 2016 

 

A Secretária Executiva De Pessoal E Relações Institucionais Da Secretaria De Administração 

De Pernambuco, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de 16 

de abril de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 17 de abril de 2014,  
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R E S O L V E: 
 

1) Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20 de 

junho de 2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08 de outubro de 2013, bem como no artigo 3º, 

inciso IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 8 de novembro de 2013, o inteiro teor da decisão exarada 

no Processo SIGEPE nº 5736846-3/2015, publicada no Boletim Interno às fls.13, acerca da concessão 

de indenização em decorrência da morte natural do ex-militar ANTONIO MARQUES FEITOSA, 2º 

Tenente PM Reformado, matrícula nº 601136-5, ocorrida em 14 de setembro de 2015; e  
 

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, bem 

como da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 15, de 13 de fevereiro de 2014, publicada no Diário Oficial do 

Estado de 14 de fevereiro de 2014, o pagamento da indenização à dependente previdenciária habilitada 

do referido militar: MARIA EUNICE CORDEIRO DE MELO FEITOSA, viúva.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 100, de 18 MAI 2016 
 

A Secretária Executiva De Pessoal E Relações Institucionais Da Secretaria De Administração 

De Pernambuco, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de 16 

de abril de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 17 de abril de 2014,  
 

R E S O L V E: 
 

1) Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20 de 

junho de 2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08 de outubro de 2013, bem como no artigo 3º, 

inciso IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 8 de novembro de 2013, o inteiro teor da decisão exarada 

no Processo SIGEPE nº 5605949-2/2016, publicada no Boletim Interno às fls.13, acerca da concessão 

de indenização em decorrência da morte natural do ex-militar EDUARDO CALADO, Cabo PM 

Reformado, matrícula nº 603032-7, ocorrida em 25 de outubro de 2015; e  
 

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, bem 

como da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 15, de 13 de fevereiro de 2014, publicada no Diário Oficial do 

Estado de 14 de fevereiro de 2014, o pagamento da indenização à dependente previdenciária habilitada 

do referido militar: ANA REGINA ZIMMERLE DOS SANTOS, viúva.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 101, de 18 MAI 2016 

 

A Secretária Executiva De Pessoal E Relações Institucionais Da Secretaria De Administração 

De Pernambuco, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de 16 

de abril de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 17 de abril de 2014,  

 

R E S O L V E: 

 

1) Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20 de 

junho de 2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08 de outubro de 2013, bem como no artigo 3º, 

inciso IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 8 de novembro de 2013, o inteiro teor da decisão exarada 

nos Processos SIGEPE nº 5726142-0/2015 e 5747246-8/2015, publicada no Boletim Interno às fls.22, 

acerca da concessão de indenização em decorrência da morte natural do ex-militar JOSÉ ALENCAR 

DE ARAÚJO, Cabo PM Reformado, matrícula nº 600387-7, ocorrida em 22 de junho de 2015; e  
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2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, bem como art. 6º, da Lei nº 15.025, 

de 2013, e, da Portaria Conjunta SAD/ SDS nº 15, de 13 de fevereiro de 2014, publicada no Diário 

Oficial do Estado de 14 de fevereiro de 2014, o pagamento da indenização, em cotas partes iguais, aos 

dependentes previdenciários do referido militar: MARIA DO EGITO DE ARAÚJO, viúva; e, 

WELLINGTON MICHAEL COSTA DE ARAÚJO, filho.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 102, de 18 MAI 2016 

 

A Secretária Executiva De Pessoal E Relações Institucionais Da Secretaria De Administração 

De Pernambuco, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de 16 

de abril de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 17 de abril de 2014,  

 

R E S O L V E: 

 

1) Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20 de 

junho de 2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08 de outubro de 2013, bem como no artigo 3º, 

inciso IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 8 de novembro de 2013, o inteiro teor da decisão exarada 

no Processo SIGEPE nº 5762104-7/2015, publicada no Boletim Interno às fls.24, acerca da concessão 

de indenização em decorrência da morte natural do ex-militar GILMAR DE MOURA FERREIRA, 2º 

Sargento PM, matrícula nº 21232-6, ocorrida em 13 de agosto de 2015; e  

 

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, bem como art. 6º, da Lei nº 15.025, 

de 2013, e, da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 15, de 13 de fevereiro de 2014, publicada no Diário 

Oficial do Estado de 14 de fevereiro de 2014, o pagamento da indenização, em cotas partes iguais, aos 

dependentes previdenciários do referido militar: SANDRA MARIA BRAYNER DE LIMA FERREIRA, 

viúva; QUEILA LIMA DE MOURA FERREIRA, filha; e, DÉBORA LIMA DE MOURA FERREIRA, 

filha. MARÍLIA RAQUEL SIMÕES LINS - Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais. 

 

(Transcritas do DOE nº 091, de 19 MAI 2016) 

 

5.0.0.    TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 

5.1.0.    Da Corregedoria Geral 

 

Nº 214/2016 

SIGPAD Nº 2016.5.5.000377  

 

O Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso das suas atribuições que lhe 

confere o Art. 2º, IV da Lei 11.929/2001, modificada pela Lei complementar nº 158/2010;  

 

Considerando a fiel observância aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

razoabilidade, proporcionalidade, finalidade, segurança jurídica, ampla defesa, contraditório, economia 

processual, devido processo legal e, principalmente, da eficiência e do interesse público;  

 

Considerando o expediente protocolizado sob o SIGEPE nº 7400740-4/2015, no qual é 

articulada a acusação de haver o Sd PM Mat. 110.959-6 Richard dos Santos Oliveira Júnior, por volta 

das 22:00h do dia 03 de fevereiro de 2015, sequestrado um adolescente que estava nas proximidades da  
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quadra de esporte, que fica próxima ao PPO da Avenida João de Barros, levando-o para beira do 

mangue, praticando, agressões físicas, no intuito que ele dissesse onde se encontrava uma certa 

quantidade de droga e de dinheiro, só libertando-o por volta das 01:00h do dia seguinte;  

 

Considerando a necessidade de apurar a citada acusação de desvio de conduta praticada pelo 

indigitado militar estadual.  

 

R E S O L V E:  

 

I – Determinar a instauração Processo de Licenciamento no âmbito desta Corregedoria 

Geral, em desfavor dos Sd PM Mat. 110.959-6 Richard dos Santos Oliveira Júnior, por ter, em tese, 

incidido com a conduta, antes descrita, em ato desabonador do sentimento do dever, a honra pessoal, o 

pundonor militar e do decoro da classe e, se comprovado, amoldado sua conduta ao preceito do art. 30, 

§ 1º, I da lei nº 11.817/2000 (Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco);  

 

III – Designar o CAP PM Mat. 940.270-5 PETRUS GOMES GENUÍNO, para proceder ao 

processamento do PL, a fim de que se apure em toda sua extensão os fatos elencados no SIGEPE nº 

7400740-4/2015, além de outros fatos supervenientes no apuratório;  

 

IV - Determinar que seja adotado de forma subsidiaria o previsto na Portaria do Comando da 

PMPE nº 088, de 24/01/07, publicada no Suplemento Normativo nº 002, de 31/01/07, bem como outros 

normativos aplicáveis a espécie;  

 

V – Fixar o prazo inicial de 40 (quarenta) dias para encerrar o feito. R. P. C. Recife, 

05MAI2016. SERVILHO SILVA DE PAIVA. Corregedor Geral da SDS. 

 

--oo(0)oo-- 

 

 

Nº 216/2016 

SIGPAD Nº 2016.12.5.000389  

 

O Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso das suas atribuições que lhe 

confere o Art. 2º, IV, e o Art. 7º, § 6º da Lei 11.929/2001, modificada pela Lei complementar nº 

158/2010;  

 

Considerando que essa Lei e o princípio da oportunidade concedem a Corregedoria Geral da 

Secretaria de Defesa Social, como órgão superior de controle disciplinar interno, a faculdade de 

promover atos administrativos com vista a proteger o interesse público;  

 

Considerando a fiel observância aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

razoabilidade, proporcionalidade, finalidade, segurança jurídica, ampla defesa, contraditório, economia 

processual, devido processo legal e, principalmente, da eficiência e do interesse público;  

 

Considerando o expediente protocolizado sob o SIGEPE nº 7404839-8/2015, no qual o 3º 

SGT PM Mat. 23.183-5 JOSÉ EDINALRIO DA SILVA é acusado de haver praticado conduta irregular, 

no dia 25 de junho de 2015, na Rua Carlos Pereira Falcão, 464, bairro de Boa Viagem, Recife-PE, na HI 

Academia, quando de serviço de segurança privado daquela academia, ter sido informado de que 

indivíduos estariam trafegando em uma motocicleta de cor preta e praticando assaltos, nas proximidades  
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daquele local. Narra ainda o caderno que, quando o policial viu uma moto seguindo para o 

estacionamento da academia supracitada, efetuou um disparo de arma de fogo, tendo o projétil passado 

próximo à cabeça de uma mulher, chegando inclusive atingir de raspão a sua orelha, que ficou vermelha, 

tendo o militar estadual, logo após o ocorrido, constatado que se tratavam de alunos da academia. Deflui 

ainda dos autos informações de que há também Inquérito Policial instaurado na 3ª Delegacia de Polícia 

de Homicídios – DHPP, que se encontra em tramitação naquela Delegacia Especializada;  

 

Considerando a necessidade de apurar a citada acusação de desvio de conduta praticada pelo 

indigitado militar estadual.  

 

R E S O L V E:  

 

I – Determinar a instauração do Conselho de Disciplina, no âmbito desta Corregedoria Geral, 

em desfavor do 3º SGT PM Mat. 23.183-5 JOSÉ EDINALRIO DA SILVA, a teor do art. 2º, I, “a”, “b” e 

“c”, do Decreto Estadual nº 3.639/75;  

 

II – Tramitação do CD para a 8ª CPDPM, a fim de que se apure em toda sua extensão os 

fatos elencados no SIGEPE nº 7404839-8/2015 e seus anexos, além de outros fatos supervenientes no 

apuratório;  

 

III - Fixar o prazo inicial de 30 (trinta) dias para encerrar o feito. R. P. C. Recife, 

10MAI2016. SERVILHO SILVA DE PAIVA. Corregedor Geral da SDS. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 218/2016 

SIGPAD Nº 2016.2.5.000404  

 

O Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso das suas atribuições que lhe 

confere o Art. 2º, III da Lei 11.929/2001, modificada pela Lei complementar nº 158/2010;  

 

Considerando a fiel observância aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

razoabilidade, proporcionalidade, finalidade, segurança jurídica, ampla defesa, contraditório, economia 

processual, devido processo legal e, principalmente, da eficiência e do interesse público;  

 

Considerando o expediente protocolizado sob o SIGEPE nº 7403320-1/2016, no qual é 

articulada a acusação de que o CB PM Mat. 990.173-6 JOB BEZERRA DE SANTANA e o Sd BM Mat. 

711.317-0 MARCOS FERNANDO DA SILVA exercem o serviço de segurança privada irregular no 

Clube Pena Forte, local onde funciona uma Rinha de Galo, situado na Rua 41, s/nº, Loteamento 

Santana, Bairro de Serra do Marote, Gravatá/PE, sendo que nele fora desencadeada uma operação da 

Polícia Federal, no dia 17 de março de 2016, na qual foram detidas 130 pessoas, dentre elas um Oficial 

da Polícia Militar, que seria o proprietário do estabelecimento. Narram ainda os autos que, segundo 

informações jornalísticas, esse Oficial usava membros das Corporações Militares para fazer segurança 

privado do espaço, sendo que, na ocasião da abordagem, os dois sindicados estariam no local e, 

inclusive, o Sd BM MARCOS FERNANDO estava portando uma arma de fogo;  

 

Considerando a necessidade de apurar a citada acusação de desvio de conduta praticada pelo 

indigitado militar estadual.  
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R E S O L V E:  

 

I – Determinar a instauração de Sindicância, no âmbito desta Corregedoria, a fim de que se 

apurem, em toda sua extensão, os fatos elencados no SIGEPE nº 7403320-1/2016 e seus anexos, além 

de outros fatos supervenientes no apuratório;  

 

II – Designar o CAP PM Mat. 960.044-2 MARCOS ANTÔNIO SANTOS SALES para 

exercer as funções de Sindicante, para isso delegando-lhes poderes para apurar a suposta prática de 

conduta irregular em desfavor dos militares estaduais CB PM Mat. 990.173-6 JOB BEZERRA DE 

SANTANA e o Sd BM Mat. 711.317-0 MARCOS FERNANDO DA SILVA;  

 

III – Determinar que seja observado o rito processual imposto pela Instrução Normativa nº 

02/2016/Cor. Ger./SDS, de 15/02/2016, publicada no BG da SDS nº 028, de 16/02/2016, que 

regulamentou, padronizou e orientou os procedimentos para elaboração de Sindicâncias Disciplinares 

Acusatórias instauradas para apuração de responsabilidade administrativo disciplinar dos servidores 

civis e militares estaduais submetidos à Lei nº 11.929, de 02 de janeiro de 2001, e suas alterações;  

 

IV - Fixar o prazo inicial de 30 (trinta) dias para encerrar o feito. R. P. C. Recife, 

10MAI2016. SERVILHO SILVA DE PAIVA. Corregedor Geral da SDS.  

 

--oo(0)oo-- 

 

 

Nº 219/2016 

SIGPAD nº 2016.2.5.000399  

 

O Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso das suas atribuições que lhe 

confere o Art. 2º, IV, da Lei 11.929/01 modificada pela Lei complementar nº 158/2010.  

 

Considerando a estrita observância aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade da publicidade, da finalidade, da motivação e, em especial da eficiência e do interesse 

público ex vi do art. 37, da CF/1988;   

 

Considerando o contido nos autos do SIGEPE Nº 8828146-1/2016, originado pela CI 

CEPLANC/DIM/PCPE Nº 724/2016, datada de 26 de março de 2016, subscrita pelo Delegado de 

Policia Plantonista, o qual encaminha cópia do Inquérito Policial que, em síntese, informa que no dia 25 

de março de 2016, por volta das 22h30, o Sd PM Mat. 114.002-7/12º BPM – PHILIPE DIORGENES 

DE SOUZA PINTO teria estacionado o seu veículo na frente da casa da suposta vítima, localizada na 

Rua Tenente Felipe Bandeira de Melo, nº 97, Bairro de Areias, para esperar uma amiga;  

 

Considerando que a vítima, com uma faca na mão, aproximou-se do veículo do Policial 

Militar e indagou o que ele fazia ali, momento em que o citado miliciano desceu do veículo e se 

identificou, solicitando que a vítima se afastasse do carro, o que não foi atendido, ocasião em que a 

vítima teria tentado agredi-lo com a faca, momento em que foi alvejado com um disparo de arma de 

fogo praticado pelo militar, conforme consta no Boletim de Ocorrência nº 16E1174002910, registrado 

na Central de Plantões da Capital – 15ª Equipe;  

 

Considerando que, o Policial Militar supracitado, em tese, cometeu transgressão disciplinar 

prevista na Lei nº 11.817/00 (Código Disciplinar dos Militares do estado de Pernambuco).  
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R E S O L V E:  

 

I – Determinar a instauração de Sindicância no âmbito desta Corregedoria, em desfavor do 

Soldado PM Mat. 114.002-7/12º BPM – PHILIPE DIORGENES DE SOUZA PINTO;  

 

II – Designar o 1º Sgt PM MARCELO COSTA VASCONCELOS DA SILVA para exercer as 

funções de Sindicante da mencionada Sindicância, a fim de que se apure, em toda sua extensão, os fatos 

elencados no SIGEPE Nº 8828146-1/2016 e seus anexos, além de outros fatos supervenientes no 

apuratório;  

 

III – Determinar que sejam observados os normativos aplicáveis a espécie. R.P.C. Recife-PE, 

16MAI2016. SERVILHO SILVA DE PAIVA. Corregedor Geral da SDS. 

 

(Transcritas do BG SDS nº 090, de 18 MAI 2016) 

 

 

4ª P A R T E 
IV – Justiça e Disciplina 

 

(Sem Alteração) 

 

 

ALEXANDRE FREITAS FERREIRA - TC QOPM 

Ajudante Geral 

 

 

C O N F E R E: 

 

 

 
 

MENSAGEM BÍBLICA 

 

                 Em verdade, em verdade vos digo: aquele que crê em Mim tem a vida eterna. (João 6:47) 
 


